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Requer a realização de
Pública para debater sobre a
regularização fundiária da Região
Administrativa do ltapoã -- RA xxvlll.

REQUERIMENTO NO
R0 730 /2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Requeremos, com base nos artigos 239 a 241 do RICLDF, a realização
de Audiência Pública da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no dia 15 de agosto
de 2019, com a f;inalidade de debater a regularização fundiária da Região
Administrativa do ltapoã - RA XXVIII.

8 U
JUSTIFICAÇÃO

O Requerimento ora proposto tem o condão de debater o processo de
regularização fundiária da Região Administrativa do ltapoã - RA XXVIII.

A Lei Federal no 13.465, de 2017, conhecida como Lei da Regularização

Fundiária, bem como o Decreto Distrital no 39.720, de 19 de Março de 2019 que
Institui a Central de Regularização, ambos com o objetivo de agilizar e otimizar o
processo de regularização de terras públicas rurais no Distrito Federal pertencentes
ao património do Distrito Federal e à Agência de Desenvolvimento do Distrito
Federal - TERRACAP, tem como imperiosa a necessidade de serem discutidas junto
à sociedade civil interessada, e neste caso em especial trazemos à luz a discussão
para a população do ltapoã.
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A regularização fundiária é o processo de intervenção pública, sob os
aspectos jurídico, físico, social e ambiental, com a finalidade de dai
terrenosirregulares.
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Em todo Brasil existem muitos assentamentos precários, q
forma desordenada, não possuem infraestrutura urbana adequada e
sociais e ambientais. ©..
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A regularização transforma esses assentamentos em áreas legalizadas e
garante o direito social à moradia, ao acesso a ser«iços públicos, promove a
cidadania e qualidade de vida da população beneficiária. Garante também que os
imóveis alí construídos sejam bens familiares, que poderão ser repassados às
futuras gerações.

Dentre as vantagens e benefícios para a comunidade e moradores que
participam do processo de regularização fundiária encontramos também: garantia
de segurança jurídica do imóvel e proteção contra despejos por meio da legalização
da posse, acesso aos serviços públicos da cidade, comprovação de endereço
oficialmente, obtenção de financiamentos para benfeitorias em seu imóvel dentre
outrosr

Considerando a importância do pleito, contamos com o apoio dos Nobres
Pares desta Casa de Leis, para a aprovação do Requerimento ora apresentado.

Deputado RAÇAíÉLPRUDENTE

REIROS Dep)içado DANIELDONlzET

Deputado CHECO VIGILANTE LULA
DASILVA

Deputado FABIO FELlx

Deputado HERMETO Deputado IOLANDO

Deputada JAQUEÇIN'PlxáiLVA DeputadoJOAOCARDoso
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Deputado JORGE VIANNA

Deputada JULGA LUCY

DeputadoMARTINSMACHADO

Deputado AGACIEL MAIA

Deputada ARLETE SAMPAIO

Deputada TELMA RUFINO

Deputado COSE GOMES

DeputadoLEANDROGRASS
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Deputado REGINALDOSARDINHA

Deputado R00SEVELT VILELA
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Deputado VALDELINO BARCELOS

Deputado Prof. REGI ERAS
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